LEI N.º 1443 – de 27.12.2000.

Altera itens da “Tabela VI” da Lei Municipal n.º 658, de 07.08.1985, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Roque Gonzales.


ANTÔNIO PEDRO SARZI SARTORI, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o – A Tabela VI da Lei Municipal n.º 658, de 07.08.1985, que dispõe sobre o Código Tributário, fica alterada nos seguintes itens:

“ TABELA VI

TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS

PERCENTUAL SOBRE A UNIDADE PADRÃO MONETÁRIO – UPM –

1. – COLETA DE LIXO


a – Residencial, ao mês....................................................   2,0 %


b – Comercial, ao mês......................................................   3,0%


c – Industrial, ao mês........................................................   3,0%


d – Ocupação mista, ao mês.............................................   4,0%


......”                                                               


Art. 2o – Os demais itens constantes da Tabela VI da Lei Municipal n.º 658, de 07.08.1985, permanecem inalterados.

Art. 3o – As Taxas de Coleta de Lixo alteradas no Art. 1o da presente Lei passarão a ser lançadas mensalmente juntamente com a Taxa de Água.

Art. 4o – Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 5o – Esta Lei entra em vigor a partir de 1o de Janeiro de 2001.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 27 de dezembro de 2000.

Antônio Pedro Sarzi Sartori

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Inês Hoffmann Kostrycki

Secretária de Administração

